
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Silo Paulo

Ibiúna, 13 de novembro de 2.020 .

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 122/2020.

Senhor Presidente

.. LeIa 88 em SI 11110.
• Cóplaa aos EdIa. J
• As cornIIIOM. -

I~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 122, desta data
e que tem por objetivo dar denominação a uma via localizada no Bairro Curral, como
Travessa Carlos Teixeira Junior, prestando com isso uma justa homenagem a esse senhor
muito conhecido e estimado por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § I° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

31~/LtJL~
PROJETO DE LEI N°~020.
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Curral, e dá outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA CARLOS TEIXEIRA
JÚNIOR", a via localizada no Bairro Curral e que tem seu início na Estrada Municipal
Maria Soares Ferreira, com 130,00 (cento e trinta) metros de comprimento por 7,00(sete)
metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
ffiIÚNA, AOS 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal



CARTÓRIO
ESTADO DE SÃO PAULO
MUNIC!PIO DE CaTlA

COMARCA DE CO'
DISTRITO DE CO'

Odeite !2optd' de íJtleJquita
Oficial do Registro Civil

OBITO N.o 7.4C:J

C E R T I F I C O que à fls. J::......__do livro n.e C- .. de Registro de Óbitos, foi l,

hoje, o assento de .. -.-.-~-.. '-.-.-
falecid ..p. ao CJ? de DrU de 19S?.....às.11'.horas e5.c minutos, em:;; .Y:ó:i:..~.
~r. :j~i."" ?c~·.:~z·::s··}·e~.:r':).sc"r;Gs:::z :.:i.':.:'~ ~~G: :'ct:~..-

do sexo .1 de cõr f .-,-.-~-,-,-.-..........' pro íssão .

residente

natural de C;:.: r ~.:..-
7::... :::-.:":c::'r::/·.t~;·"i:.:;~~··,<"{3/.:·

~ ;:!S2S<Seom . de idade, estado civil J-"-
:;:.•• .r.: -.-.-.- e de d.

-.-.-.-.-
Foi declaraute ;:; J;.:.,L ..•:::.«," ..r .• :::.<::L~:.z.:: . ....., send

atestado de óbito Iirmado p ..''.~.-::. "'. ;:~~1 ~c;: "' i c a-ir c
..~.. .,.

que deu como causa da morte .... ~':.~~;t....~._c~";~(':; i:·:"J:;c:;iC~~-E7"v:'?~.C.~r:.i.~,~.~:7"':)':".:~-

."
e o sepultamento será leito no cemitério de ;_:2.J..=&t: ..~t ;:~.~..~.~..:.~~.s:~::..~•

.. ,-
.~•• .!

,.,...
s r .-Observações: .. . . ~

-~..

. '--

O referido é verdade e dou lé.

Cotia, ... º? ....de de 198
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias. 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

W"NIfJ.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que 0- . to de Lei nº. 315/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi prot colado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 19 e novembro de 2020, e conforme
despacho do S Presi ente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do dia de ovembro de 2020, e disponibilizado no
site da Câmara.
Certi ico mais, o de Lei nº. 315/2020 encontra-se à
disp sição das c miss es para exararem parecer conforme
des acho o Sr. resid nte.
Ibiún , 25 e nov m 2 U):
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